
LEI -N9-S54, - -DE - -09 DE DEZ:Emro -DE - 1981. _
- - .

I '''A1~a a Furção Gratificada de Diretora da ESoo- . -
--Ia MUnicipal Professor Paris _de FG-1 prra OC",,2".

A ~ MtmCIPAL·IE rovA IW\ÇU,FS
TAOO 00 RIO IE JANEIro ,POR SEtE REPR8SENI'ANI'ES/

-LEGUS DECREIT'AEEu'SAOCI(N)-A smJn.m: rEI:' -

Art'- 19 - A Função Gratificada,sÍItbo

10 FG-1~de Diretora -da E;scola Ml.mi.cipal,Profes

sorParis, da secretaria M.micipal de Edpcaçãoe
Cultura, fica alterada para OC-2.

Art. 29 -Esta reentrará em vigor

na- data de sUa pd:>licação.
Ait. 39 - Pevogam-se as disp:>siçé5es

emcontrário,.

.," '.~ .
PREEEITURA M:.NICIPALDE IDVA IGtW;U,

!, 09 DE - DEZEMBro DE 1981.
I.

- JOÃO RUY IE- QUEIOOZ PINHEIro -

Prefeito-


